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Responsáveis: Carla de Souza Marques; Domingos Sávio da Costa
Torres; Geraldo Lima Bentes; Manoelina Pereira Medrado; Maria José
Rodrigues Froes e Mario Augusto Lopes Moysés
Representação legal: Clênio Tadeu de Oliveira França (OAB/PE
29.053) e Pedro Estevam Alves Pinto Serrano (OAB/SP 90.846)

002.706/2015-6
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal
(Caixa) diante do não cumprimento do objeto pactuado no Contrato de
Repasse nº 196.496-12/2006, no valor de R$ 223.829,34, para a
construção de ginásio poliesportivo.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Cupira/PE
Responsáveis: José João Inácio e Sandoval José de Luna
Representação legal: Márcio José Alves de Souza (OAB/PE 5.786) e
outros, representando José João Inácio; Leonardo Azevedo Saraiva
(OAB/PE 24.034) e outros, representando Sandoval José de Luna

003.022/2015-3
Apartado de Representação oriundo do TC 000.895/2011-3, autuado a
partir de informações trazidas pelo Exmo. Sr. Juiz Federal Joaquim E.
Alves Pinto, da Vara Federal de Naviraí/MS, em decorrência de
decisão concedida, em sede de liminar requerida pelo Ministério
Público Federal (MPF), na Ação Cautelar Inominada nº 0001088-
29.2010.403.6006, solicitando ao TCU a apuração de desvios de
verbas públicas e a verificação da adequada execução da política de
reforma agrária no estado.
Representante: Justiça Federal/Seção Judiciária/MS
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Superintendência Regional do Incra no
Estado do Mato Grosso do Sul
Responsável: Flodoaldo Alves de Alencar
Representação legal: João Eduardo Bueno Netto Nascimento (OAB/MS
10.704), representando Flodoaldo Alves de Alencar

003.151/2015-8
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo em
desfavor do Sr. José Elias Macena de Lima, prefeito de Calçado/PE
(gestões: 2009/2012 e 2013/2016), em razão da impugnação total das
despesas do convênio 946/2010, tendo por objeto o apoio à realização
do projeto intitulado "Festas Juninas Calçado", com vigência no
período de 19/6/2010 a 7/8/2011, com a previsão do aporte de
recursos totais no valor de R$ 105.000,00.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Calçado/PE
Responsável: José Elias Macena de Lima
Representação legal: não há

005.019/2016-8
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. tomada de contas especial
instaurada pelo Ministério do Turismo em desfavor do ex-prefeito do
Município de Ibirajuba/PE, Sr. Pedro Evangelista de Arandas (gestão:
2005-2008), por irregularidade na execução financeira dos recursos
repassados ao aludido ente federado por força do Convênio nº
127/2008 (Siafi 625913/2008), para a realização da "Festa de Santo
Izídio".
Interessado: Ministério do Turismo
Responsável: Pedro Evangelista de Arandas
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Prefeitura Municipal de Ibirajuba - PE
Representação legal : não há

006.763/2016-2
Tomada de Contas Especial instaurada pela Subsecretaria de
Planejamento e Orçamento do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome (MDS), em desfavor do Senhor Paulo Romero
Pereira da Silva, ex-prefeito municipal, em razão da impugnação
parcial de despesas executadas com os recursos transferidos ao
município de Tamandaré pelo Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS), no exercício de 2008, na modalidade fundo a fundo, para
aplicação nos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção
Social Especial (PSE).
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Tamandaré/PE
Responsável: Paulo Romero Pereira da Silva
Representação legal: não há

007.689/2016-0
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS) em desfavor do espólio de José Geraldo da
Silva, ex-prefeito de Ananás/TO, em razão da impugnação de
despesas custeadas com recursos repassados ao referido município na
modalidade fundo a fundo, no valor de R$ 48.609,12, à conta de
ações governamentais a serem implementadas no exercício 2003, no
âmbito do programa Serviço de Ação Continuada (SAC 2003).
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Ananás/TO
Responsável: José Geraldo da Silva
Representação legal: não há

007.874/2016-2
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal
(CEF) em desfavor de César Augusto de Freitas (ex-prefeito, gestões:
2005/2008 e 2009/2012) e de Fernando Edier de Araújo Fernandes
(ex-prefeito, gestão: 2013/2016), diante da impugnação total de
despesas do Contrato de Repasse 225.638-59/2007, celebrado entre o
Ministério das Cidades e o município de Sanharó - PE, com a
interveniência da CEF, destinado à "transferência de recursos
financeiros da União para a execução de implantação ou melhoria de
obras de infra-estrutura urbana em municípios com até 10.000
habitantes - Ações de Infra-estrutura", sob o montante de R$
341.187,35.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Sanharó/PE
Responsáveis: César Augusto de Freitas e Fernando Edier de Araújo
Fernandes
Representação legal: Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo
(OAB/PE 29.702), representando César Augusto de Freitas

008.640/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa Econômica Federal
em desfavor dos ex-prefeitos do Município de Pesqueira/PE, Sra.
Cleide Maria de Souza Oliveira (gestão: 2009-2012) e Sr. Evandro
Mauro Maciel Chacon (gestão: 2013-2016), em razão da não
consecução dos objetivos pactuados no Contrato de Repasse nº
307.412-72/2009 (Siafi 722182), celebrado entre o Ministério do
Turismo e o município de Pesqueira/PE, com interveniência da CEF,
tendo por objeto a pavimentação asfáltica de vias urbanas de interesse
turístico.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Pesqueira/PE
Responsáveis: Cleide Maria de Souza Oliveira; Evandro Mauro Maciel
Chacon
Representação legal: Raphael Parente Oliveira (OAB/PE 26.433) e
outros, representando Cleide Maria de Souza Oliveira
018.533/2006-8
Pensões Civis deferidas pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, instituídas por Adenilson Santos Rosa e Wilson Alves da
Silva.
Interessados: Andrea Gonçalves Santos; Elza Rangel Silva;
Guilhermina Gonçalves Santos; Ivone da Silva; Jaqueline Cristina da
Silva; Joelma Gonçalves Santos; Josué Fernandes de Souza; Mônica
Rangel Silva; Rafaela Rezende Santos; Rafaella Saliba Nascimento
Valente; Rebecca Saliba Nascimento Valente; Ricardo Gonçalves
Santos; Rômulo do Nascimento Saliba Valente; Rômulo do
Nascimento Valente; Vanessa Rangel Silva e Viviane Lacerda da Silva
Filgueira
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s
Representação legal: Mirian Veloso Mendonça de Andrade (OAB/DF
2.4170) e outros, representando Mônica Rangel Silva
019.506/2016-3
Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde, em desfavor do Sr. Ronald Corrêa da Silva, ex-prefeito do
município de Araguatins/TO, em razão de irregularidades praticadas
na execução do Convênio 1.113/2000
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Araguatins/TO
Responsável: Ronald Correa da Silva
Representação legal: Antônio Carlos Cardoso Pontes
020.666/2016-0
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura
(MinC) diante da impugnação parcial das despesas inerentes aos
recursos repassados pelo Convênio nº 972/2005 para o apoio ao
projeto "Passos Perdidos - História Desenhada", a partir da publicação
de quatro álbuns em quadrinhos sobre a presença judaica em
Pernambuco, com vigência de 30/12/2005 a 30/6/2007 e no valor total
orçado em R$ 236.776,34.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Arquivo Histórico Judaico de Pernambuco
Responsáveis: Beatriz Schvartz; Tânia Neumann Kaufman e Arquivo
Histórico Judaico de Pernambuco
Representação legal: não há
025.300/2017-2
Representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela
Loiola Comércio, Serviços e Construções Ltda., com fulcro no art.
113, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, sobre supostas irregularidades na
Concorrência nº 003/2017 conduzida pela Prefeitura Municipal de
Rolim de Moura - RO para a contratação de empresa especializada na
construção de bueiro celular de concreto e galeria com o aporte de
recursos do Ministério da Integração Nacional no valor de R$
160.586,07.

Representante: Loiola Comércio, Serviços e Construções Ltda. -
EPP
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Prefeitura Municipal de Rolim de
Moura/RO
Responsáveis: Erivelton Kloos; Luiz Ademir Schock; Paulo Jesse
dos Santos Taveira; Sandra Rosa Soares e Tiago Anderson Sant
Ana Silva
Representação legal: não há
030.650/2015-1
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da
Integração Nacional, em desfavor do Sr. Domingos Pereira
Coelho, ex-prefeito municipal de Formoso do Araguaia/TO
(gestão 1997-2000), em virtude de impugnação total das
despesas realizadas à conta dos Convênios 457/97 e 177/99,
celebrados, respectivamente, com os objetivos de implantação e
continuidade do Projeto Jaburu, visando ao assentamento de 136
famílias da região
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Formoso do Araguaia/TO
Responsável: Domingos Pereira Coêlho
Representação legal: Fernando Palma Pimenta Furlan (OAB/TO
1.530) e Marcelo Palma Pimenta Furlan (OAB/TO 1.901),
representando Domingos Pereira Coelho
032.472/2017-0
Representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada
pela Intelecto Contact Center Ltda., com fundamento no art.
113, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sobre
possíveis irregularidades na condução do Pregão nº 11/2017-
ARRJ/Sesc e do Pregão nª 15/2017-ARRJ/Senac pela
Administração Regional do Serviço Social do Comércio no Rio
de Janeiro - ARRJ/Sesc e pela Administração Regional do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no Rio de Janeiro
- ARRJ/Senac, respectivamente, com vistas à contratação de
empresa especializada em serviços de outsourcing por contact
center para a prestação de serviços de atendimento e de suporte
operacional e tecnológico à ARRJ/Sesc e à ARRJ/Senac pelo
período inicial de 12 meses, permitindo a prorrogação até o
limite máximo de 60 meses, com o valor arrematado de R$
8.640.000,00.

Ó rg ã o s/Entidades/Unidades: Administração Regional do Senac no
Estado do Rio de Janeiro e Administração Regional do Sesc no
Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: Gustavo Marinho de Carvalho (OAB/SP
246.900) e outros, representando a Administração Regional do
Senac no Estado do Rio de Janeiro e a Administração Regional do
Sesc no Estado do Rio de Janeiro

033.248/2015-0
Representação acerca de possíveis irregularidades na execução
dos Contratos de Repasse nos 128.120-49/2001 (Siafi nº
446691) e 227.257-90/2007 (Siafi nº 597860), ambos celebrados
entre a Caixa Econômica Federal, como mandatária da União
representada pelo Ministério das Cidades, e o Estado do
To c a n t i n s .
Representante: Tribunal de Contas do Estado de Tocantins
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Governo do Estado de Tocantins
Responsável: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Jailton Zanon da Silveira (OAB/RJ 77.366)

034.206/2016-7
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da
Defesa (Concedente), em desfavor do Sr. Raryson Pedrosa
Nakayama (mandato 2009-2016), ex-prefeito do município de
Iracema/RR, em razão de dano ao erário decorrente da
inexecução parcial do Convênio 367/PCN/2011.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Iracema/RR
Responsáveis: Cirqueira e Alves Ltda-me e Raryson Pedrosa
Nakayama
Representação legal: Bruno Ayres de A. Rocha (OAB/RR 621),
representando Cirqueira e Alves Ltda.- ME

034.829/2017-2
Representação formulada por licitante, com pedido de cautelar
suspensiva, sobre supostas irregularidades praticadas no âmbito
da Concorrência Pública nº 1/2017, para a contratação de
empresa de serviços técnicos especializados de engenharia e
arquitetura, mediante o regime de empreitada por preço global,
visando a restauração da Fortaleza de Nossa Senhora dos
Remédios, situada no Distrito Estadual de Fernando de Noronha
- PE, com valor orçado em R$ 14.872.479,57.
Representante: Universo Empreendimentos Eireli
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional em Pernambuco
Representação legal: Napoleão Manoel Filho (OAB/PE 20.238),
representando a Universo Empreendimentos Eireli

Em 23 de fevereiro de 2018.
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

DESPACHO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 6808/2017
Ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos

serviços de fornecimento de energia elétrica para o prédio que abriga
a sede do TRT 24ª Região, com fulcro no art. 24, inciso XXII da Lei
n° 8.666/93, a ser firmado com a EMPRESA ENERGISA MATO
GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita
no CNPJ sob o n° 15.413.826/0001-50, pelo período de 60 meses, no
valor global estimado de R$ 3.611.384,42.

Des. JOÃO DE DEUS GOMES DE SOUZA
Presidente do Tribunal

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO Nº 1, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Divulga resultado da eleição do Cofen para
o triênio 2018-2021 (23/04/2018 a
22/04/2021).

O Conselho Federal de Enfermagem-COFEN, por meio da
sua Vice-Presidente, em conjunto com o Segundo-Secretário do
Cofen, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o comando do parágrafo único, do art.
72, do Código Eleitoral dos Conselhos de Enfermagem, aprovado
pela Resolução Cofen nº 523/2016;

CONSIDERANDO o resultado da eleição realizada no dia
22 de fevereiro de 2018, na qual sagrou-se vencedora a Chapa
"Somos todos Enfermagem", representada pelo Dr. Lauro Cesar de
Morais, tendo como substituto o Dr. Manoel Carlos Neri da Silva;


